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Quarta-feira, 27 de dezembro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Decreto nº 5.700 de 15 de dezembro de 2017

Altera os valores das Tabelas II e III, da Lei Municipal nº 920 de 20.12.1973, com posteriores alterações 
(Código Tributário Municipal), conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto nos termos da Lei Municipal nº 920, de 20 de dezembro de 1973, com posteriores 
alterações (Código Tributário Municipal); e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 3.979/2017, de 07.12.2017.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - As Tabelas II - Taxa de Licença e III - Taxas de Expediente e Serviços Diversos, constantes da 
Lei Municipal n° 920, de 20 de dezembro de 1973 (Código Tributário Municipal), com posteriores alterações, 
terão seus valores atualizados pela variação anual do IPCA/IBGE, referente ao período de novembro de 2016 a 
novembro de 2017, que foi de 2.8038% (dois inteiros e oito mil e trinta e oito décimos de milésimos por cento), 
passando a vigorar na forma dos “Anexos II e III” deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2018, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de dezembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 15 de dezembro de 2017.
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Quarta-feira, 27 de dezembro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de dezembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de dezembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Quarta-feira, 27 de dezembro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

DECISÃO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS: 003/2017, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONS-
TRUÇÃO DO CENTRO ESPORTIVO NO JARDIM CORDEIRO. 
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna público os resultados da fase de 
habilitação, onde foi HABILITADA a empresa: R. MALUF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. E foi 
INABILITADA a empresa: STIGMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Fica aberto o prazo recursal 
na forma da lei, encontrando-se os autos disponíveis às partes na data desta publicação, não havendo interposi-
ção de recursos no prazo legal, fica designada a data do dia 05/01/2018, às 13:00 horas a abertura do envelope 
nº 02 (proposta comercial).
Fica   aberto   o   prazo   recursal   na   forma   da   lei,   encontrando-se   os   autos disponíveis às partes na data 
desta publicação, não havendo interposição de recursos no prazo legal, fica designada a  data do dia 28/12/2017, 
às 09:00 horas a abertura dos envelopes nº 02 (proposta

Cordeirópolis, 26 de dezembro de 2017

Carlos Alberto Piola Filho
Presidente  COMPAJUL

DECISÃO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS: 004/2017, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
AMPLIACÁO DA ESCOLA MUNICIPAL E.I.F. AMÁLIA MALHEIRO MOREIRA, COM FORNECIMENTO 
DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna público os resultados da fase de 
habilitação, onde foi HABILITADA as empresas: R. MALUF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
e JUSTA CONSTRUTORA EIRELI ME. E foi INABILITADA a empresa: STIGMA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. Fica aberto o prazo recursal na forma da lei, encontrando-se os autos disponíveis às 
partes na data desta publicação, não havendo interposição de recursos no prazo legal, fica designada a data do 
dia 05/01/2018, às 14:00 horas a abertura do envelope nº 02 (proposta comercial).
Fica   aberto   o   prazo   recursal   na   forma   da   lei,   encontrando-se   os   autos disponíveis às partes na data 

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme disposto no art. 5° da Lei Federal n° 8.666/93, que o pagamento das obrigações/despe-
sas constantes dos processos abaixo relacionados será realizado em 27/12/2017 independente de sua posição na 
ordem cronológica de pagamentos, por estarem presentes relevantes razões de interesse público para continui-
dade da prestação de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais, qualquer solução de continuida-
de geraria severos prejuízos, por redundar uma situação administrativa municipal insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

EMP. 5426; 5524.
Internação de paciente em clinica de recuperação 
conforme determinação judicial;
Serviço de fisioterapia de caráter continuo.

R$ 7.019,00

Cordeirópolis, 26 de Dezembro de 2017.

JORDANA CASSETARIO
Secretaria Muni. De Saúde

Portaria nº 10.730 de 06 de dezembro de 2017
Convalida substituição de membro do Grupo Especial de Análise - GEA, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis;

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada a contar de 1º de novembro de 2017, a nomeação do Sr Benedito Aparecido Bordini, 
como membro da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento no Grupo Especial de Análise – GEA, em 
substituição a Sra Luciana Fantucci Souza Granato.
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.11.2017, 
revogadas as disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 10.611, de 14.06.2017; 10.723, de 
04.12.2017 e 10.727, de 06.12.2017.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de dezembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 06 de dezembro de 2017.

desta publicação, não havendo interposição de recursos no prazo legal, fica designada a  data do dia 28/12/2017, 
às 09:00 horas a abertura dos envelopes nº 02 (proposta

Cordeirópolis, 26 de dezembro de 2017

Carlos Alberto Piola Filho
Presidente  COMPAJUL

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALEX FABIANO TEIXEIRA
AUGUSTO LUCKE         
FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS
GERALDO ANTONIO DE NADAI
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
LEONILDO CARLOS DE ALMEIDA
MARCIO DE OLIVEIRA DOMINGUES
MARIO ANTONIO OLIVEIRA
PEDRO EDUARDO DA SILVA
RENATO SANTOS DE ARAUJO
RIVONALDO PEDRO
SALVADOR DA CRUZ SANTOS
TIAGO MATIAS DE SOUZA BORGES

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2017

CONVOCAÇÃO

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “Disponibilidade”, quatro 
anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações mil-
itares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), dis-
ponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  17 a 31 Jan 18.

“SEVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045


